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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 576, de 9 de setembro de 2022 
 

Define a premiação para o 1º Festival Farroupilha de Toledo (FESFAT). 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o artigo 3º da Lei “R” nº 79, de 28 de setembro de 2021, 

 considerando o Ofício nº 203/2022-SC, de 6 de setembro de 2022, da Secretaria da Cultura do Município 
(Protocolo nº 41.107/2022), 
 
 DECRETA:  

 
 Art. 1º - Fica definida a seguinte premiação para os cinco primeiros classificados em cada categoria no 1º 
Festival Farroupilha de Toledo (FESFAT), a ser realizado neste mês de setembro: 
 I - Categoria Interpretação: 
 a) Mirim: 
 1. 1º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 800,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: troféu; e 
 5. 5º lugar: troféu; 
 b) Juvenil: 
 1. 1º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 800,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: troféu; e 
 5. 5º lugar: troféu; 
 c) Adulta: 
 1. 1º lugar: R$ 2.500,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: troféu; e 
 5. 5º lugar: troféu; e 
 d) Veterana: 
 1. 1º lugar: R$ 2.500,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: troféu; e 
 5. 5º lugar: troféu; e 
 II - Categoria Composição: 
 a) 1º lugar: R$ 2.500,00 e troféu; 
 b) 2º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 c) 3º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 d) 4º lugar: troféu; e 
 e) 5º lugar: troféu. 
  
 Art. 2º - Será efetuado o pagamento para três membros da comissão julgadora, no valor individual de R$ 
1.000,00 (um mil reais), em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei “R” nº 79/2021. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ROSSELANE LIZ GIORDANI 
SECRETÁRIA DA CULTURA 
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 DECRETO Nº 577, de 9 de setembro de 2022 
 

Altera o Decreto nº 500/2014, que designou os membros do Conselho Municipal de Trânsito 
de Toledo (CMTT). 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.988, de 29 de dezembro de 2008, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 233/2022-SSMU, desta data, da Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 500, de 18 de novembro de 2014, que designou os membros do Conselho 
Municipal de Trânsito de Toledo (CMTT), com as modificações posteriormente procedidas, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º - ... 
 I - Neuroci Antonio Frizzo, Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana do Município, como 
Presidente; 
 ... 
 III - Tainara Aline da Silva, representante titular da Secretaria do Planejamento, Habitação e 
Urbanismo do Município; Suplente: Wagner Fernandes Quinquiolo; 
 ... 
 VI - Beatriz Meurer Kloh, representante titular da Associação Comercial e Empresarial de 
Toledo (ACIT); Suplente: Gilherme Luis Ribeiro; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 495, de 9 de setembro de 2022 
 

Dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria da servidora Marines Biscoli 
Covatti no primeiro cargo de Professor II T20. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 548/2022-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município, no cálculo de fls. 130 e no demonstrativo de fls. 123/125 do processo de aposentadoria da servidora 
Marines Biscoli Covatti, protocolizado na Municipalidade sob nº 32.626, de 10 de julho de 2019, para atendimento à 
Instrução nº 9492/2022-CAGE, expedida na Análise Técnica de Aposentadoria nº 632371/19, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, 
 
 RESOLVE: 
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  Art. 1º - Os proventos de aposentadoria, por idade e tempo de contribuição, da servidora Marines 
Biscoli Covatti no primeiro cargo de Professor II T20, referidos na Portaria nº 443, de 17 de julho de 2019, calculados 
na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, passam a ser de R$ 1.760,66 (um mil setecentos e sessenta reais 
e sessenta e seis centavos) mensais, em valores de junho de 2019, conforme novo cálculo de fls. 130 e demonstrativo 
do cálculo da média de fls. 123/125 do processo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 250, 
de 10 de maio de 2021. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 PORTARIA Nº 496, de 12 de setembro de 2022 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 02/2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 02/2022, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 13 de setembro de 2022, no cargo de Cuidador Social I, Grupo 
Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, os seguintes aprovados no Concurso 
Público nº 02/2022: 
 I - Morgana Paula Guilherme; 
 II - Leonardo Soares da Mota; 
 III - Maria Luisa Konrad Bettoni; 
 IV - Marilia Eugenia de Oliveira Franco; 
 V - Daniela Borges da Cruz; 
 VI - Cristiane Dias Teixeira Lesiko; e 
 VII - Juliana Machiner Buraicko. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 
2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do 
§ primeiro do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 
15h00, nas dependências do Auditório Acary de Oliveira, na Prefeitura 
Municipal, com transmissão simultânea pelo canal da Prefeitura de Toledo no 
Youtube (https://www.youtube.com/channel/UCpXMueIpPn7-wyIU5MD11FQ).  
 Esta audiência tem como objetivo a apresentação e discussão das 
propostas do anteprojeto da Lei Orçamentária do Município de Toledo para o 
exercício de 2023.  
  A participação on-line, para dúvidas em relação às propostas da Lei 
Orçamentária do Município de Toledo do exercício de 2023, poderá ser feita pelo 
chat do Canal do Youtube durante a transmissão ao vivo. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0882/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
OBJETO: Contratação da Empresa PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ 02.168.202/0029-73, para o fornecimento de 
combustível óleo diesel comum e óleo diesel S10, visando o abastecimento de máquinas e equipamentos de Secretarias Municipais de 
Toledo, conforme descrito no presente Termo de Referência. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto, foi previsto o valor de R$ 4.756,30 
(quatro mil, setecentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos). Contrato firmado em 08 de setembro de 2022, conforme conclusões 

do processo de Dispensa de Licitação nº 084/2022.

MUNICÍPIO DE TOLEDO - TERMO DE JULGAMENTO DE RECURSO
	 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 188/2022, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante 
na Ata da Comissão Julgadora (fls. 311 e 312), documento o qual adoto como fundamento; DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E 
NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa BELENZIER E CIA LTDA, mantendo como vencedora do 
Lotes 01 a empresa OPEN VEICULOS LTDA. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
em 05 de agosto de 2022.

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA
SECRETÁRIO DESIGNADO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO - TERMO DE JULGAMENTO

	 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 177/2022, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação 
constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 241 e 242), documento o qual adoto como fundamento; DECIDO JULGAR 
IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa YAMADIESEL COMERCIO DE 
MÁQUINAS - EIRELI, mantendo a HABILITAÇÃO da empresa WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA e vencedora do presente 
processo. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 06 de setembro de 2022.

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA
SECRETÁRIO DESIGNADO DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 20/2022 – SMED

Constitui  Comissão  para  elaboração,

análise, aplicação e correção das provas

do EDUGESTOR.

A Secretária  Municipal  da  Educação  do  Município  de  Toledo,  no  uso  das

atribuições que lhe confere a Lei e considerando a Lei “R” nº 118, de 12 de setembro de 2014,

RESOLVE:

Art.  1º  Fica  constituída  a  Comissão  para  proceder  a  elaboração,  análise,

aplicação e correção das provas do EDUGESTOR, composta pelos seguintes membros:

I - Representantes da Secretaria Municipal da Educação:

a) Rosemeri Maria Hentz Soares;

b) Ruan Diego Rodrigues Moreira.

II - Representantes da equipe formadora:

a) Luci Graciela Kunh;

b) Ivete Ceolato;

c) Maiara Cristiele da Silva.

III - Representante das Escolas Municipais:

a) Maysa Rosa;

b) Lucivane Esteves Costa Santos.

III - Representante dos Centros Municipais de Educação Infantil:

a) Ana Cristina da Solidade Silva;

b) Fatima de Jesus Mandotti Canova

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação

Toledo, 06 de setembro de 2022

 MARLI GONÇALVES COSTA

Secretária Municipal da Educação 

Port. nº 320/2022

Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR
Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090

(045) 3378-8301 - (045) 3378-8325
educacao@toledo.pr.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 Estado do Paraná 

 

 

ATO N° 35, de 9 de setembro de 2022 
 

Convoca Rodrigo Bortolotto Sales, quarto suplente do 
Partido Progressista - PP.  
 

Considerando o Ato n° 34, de 8 de setembro de 2022, que concedeu licença ao 
vereador Jozimar Polasso e convocou o terceiro suplente Jairo Luiz Cerbarro; 

 
Considerando o requerimento do terceiro suplente do PP, Jairo Luiz Cerbarro, 

protocolizado sob o nº 2377 em 9 de setembro de 2022, que se declara impossibilitado de 
assumir o exercício do mandato; 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas regimentalmente, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Convocar Rodrigo Bortolotto Sales, quarto suplente do PP, com 666 votos 

obtidos no pleito municipal de 2020, devendo o convocado providenciar, previamente à posse, o 
fornecimento de documentação e dados ao Departamento Administrativo. 

 
Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 9 de setembro de 2022. 
 

 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 

VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

ATO N° 36, de 9 de setembro de 2022 
 

Concede licença ao vereador Professor Oséias e 
convoca o suplente Ademir José Paludo. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, considerando requerimento do Vereador Professor Oséias do PP, de 
9 de setembro de 2022, em que solicita licença para tratar de interesse particular, motivando a 
convocação do respectivo suplente; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder, em conformidade com o inciso II, do artigo 16, do Regimento 

Interno, licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, no período de 19 de 
setembro a 18 de outubro de 2022 ao Vereador Professor Oséias. 

 
Art. 2° - Convocar, para a vaga decorrente da licença, o senhor Ademir José 

Paludo, primeiro suplente do Partido Progressista - PP, com 819 votos obtidos no pleito municipal 
de 2020, devendo o convocado providenciar, previamente à posse, a documentação e dados ao 
Departamento Administrativo. 

 
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 09 de setembro de 2022. 
 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 

VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

PORTARIA N° 128, de 9 de setembro de 2022 
 

Designa comissão para a execução do Projeto Parlamento 
Jovem do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná - TRE/PR. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 
 
  Considerando Ato n° 33, de 5 de setembro de 2022, que formaliza a adesão da 
Câmara Municipal de Toledo ao Projeto Parlamento Jovem do TRE/PR; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir comissão para a execução do Projeto Parlamento Jovem do 

TRE/PR. 
 
Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam designados os 

seguintes membros: 
I – Eduardo Hoffmann, Assessor Jurídico; 
II – Lucas Ricardo Teodoro, Agente Legislativo;  
III – Paulo Sergio Lavagnoli, Agente Legislativo; 
IV – Paulo Ricardo Torres da Silveira, Assessor de Comunicação; 
V – Rodrigo André Antoniassi, Diretor-Geral. 
 
Parágrafo único - Fica designado Rodrigo André Antoniassi, Diretor-Geral, 

presidente da comissão para a execução do Projeto Parlamento Jovem do TRE/PR. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala do Presidente, 9 de setembro de 2022. 
 
 

 
 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 



Ano XIII Toledo, 12 de Setembro de 2022 Edição nº 3.334 Página 16 de 20

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 
 

PORTARIA: 26/2022 
DATA:  09 de Setembro de 2022. 
SÚMULA: Altera a portaria nº025/2022 que concede 
adiantamento de viagem para Empregados da EMDUR. 

 
  O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela Lei 
Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º – A portaria nº025/2022 que concede adiantamento 
de viagem para Empregados da EMDUR passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
 

“Art. 1º – ... Valdecir Pedro da Silva, Operador de Vibro 
acabadora da EMDUR...  
   

 Art. 3º – ... Valdecir Pedro da Silva...” 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 09 de Setembro 
de 2022. 
 
 
 
 
 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM 

Rua México, 150, Jardim Gisela 
e-mail: cmdmtoledopr@gmail.com 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Toledo-PR (CMDM), convoca todos as Conselheiras 
(as) Titulares e convida as Conselheiras Suplentes e demais interessados, para a Reunião Extraordinária deste 
Conselho, no dia 16 de setembro de 2022, às 13h30min, presencial, na Central dos Conselhos (Rua Santo 
Campagnolo, 1216, Vila Industrial). Tendo como pontos:  
 
 
PAUTA: 
 
a) Deliberar sobre Ata nº 03/2022; 
b) Deliberar pela formação da Comissão Especial de Revisão da Lei Municipal 2.145/2013 e do Regimento Interno 
do CMDM; 
c) Deliberar pela formação da Comissão Especial de Ética; 
d) Apresentação da Lei Municipal 2.145/2013 e do Regimento Interno do CMDM. 
 
INFORMES: 
a) Encontro das Trabalhadoras Rurais de Toledo; 
b) Grupo de WhatsApp do CMDM; 
c) Assuntos Gerais. 
 

       Toledo, 08 de setembro de 2022. 
 

 

 
JENIFFER KLEIN DE LIMA 

Presidente do CMDM 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – CMPCD 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: cmpcd@hotmail.com  

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2022 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Toledo-PR (CMPCD), convoca todos 
os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Extraordinária deste Conselho, no dia 14 de setembro de 2022, às 13h45min em primeira chamada e 14 horas em 
segunda chamada com os conselheiros presentes, online através do link: https://meet.google.com/sov-doaa-vge. 
Tendo como pontos:  
  
PAUTA: 
 
INFORMES: 
a) Deliberar pela solicitação de transporte aos conselheiros do CMPCD em casos específicos; 
b) Outros informes.  
 
 

                                                                                                        Toledo, 08 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 
JANE CASSEMIRO DO PRADO 
Presidente Designada do CMPCD 
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